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	1. LICITAÇÕES PÚBLICAS
Prof. Esp.  Andreia Arruda Santos
TURMA: Edificações Integrado 3° ano
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA
Instituto Federal do Pará – IFPA – Conceição do Araguaia
Eixo Tecnológico: Infraestrutura
Curso : Técnico em Edificações
Disciplina : PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE OBRAS
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	2. LICITAÇÕES PÚBLICAS
PLANEJAMENTO E  GERENCIAMENTO DE OBRAS
2
 


	3. LICITAÇÕES PÚBLICAS
3
Introdução;
Obrigatoriedade;
Finalidade e  Importância;
Princípios;
Planejamento;
Tipos de Licitação;
Modalidades de Licitação;
Dispensa,
Dispensabilidade e Inexigibilidade;
Edital;
Habilitação dos Interessados;
Pregão; e Impugnação.
 


	4. LICITAÇÕES PÚBLICAS
4
OBJETIVO:
• Identificar  os principais conceitos referentes ao processo licitatório;
• Conhecer os princípios básicos e legais que regem o procedimento
licitatório;
• Conhecer os tipos e modalidades de Licitação;
• Identificar a Importância do Planejamento para as Licitações;
• Distinguir os casos de Dispensada, Dispensabilidade e Inexigíbilidade;
• Conhecer as características do Edital;
• Distinguir os documentos referentes à habilitação dos Interessados;
• Conhecer a modalidade Pregão; e
• Conhecer as características da Impugnação.
 


	5. LICITAÇÕES PÚBLICAS
5
LEI 8.666/93  – LICITAÇÃO
"Licitação pública é procedimento administrativo condicional à celebração de contrato administrativo mediante o qual
a Administração Pública expõe a sua intenção de firmá-lo, esperando que, com isso, terceiros se interessem e lhe
ofereçam propostas, a fim de selecionar a mais vantajosa ao interesse público.“ (Joel de Menezes Niebuhr)
➢ As três finalidades do processo licitatório:
• A observância da isonomia como causa e como finalidade da licitação pública
• A seleção da proposta mais vantajosa;
• A promoção do desenvolvimento nacional sustentável.
Princípios Típicos
➢ Vinculação ao Instrumento Convocatório: edital é a lei entre as partes. A
discricionariedade esgota-se com a redação do edital.
➢ Julgamento Objetivo: afastamento de toda subjetividade possível. Critérios
objetivos de avaliação
 


	6. LICITAÇÕES PÚBLICAS
6
LEI 8.666/93  – LICITAÇÃO
• A licitação é o antecedente necessário do contrato administrativo.
• Por qual motivo? R: Art. 37, XXI da CF/88:
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
 


	7. Ponto 01: Regime  Jurídico das Licitações Públicas
Fundamentos Constitucionais e Legais
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido
o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de
economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
Constituição Federal Fundamentos Legais
➢ Normas Gerais de Licitação Pública:
• Lei Federal nº 8.666/1993
• Lei Federal nº 10.520/2002 (modalidade
pregão)
➢ Legislação Especial:
• Lei nº 8.987/1995 (Concessões e Permissões)
• Lei nº 114.079/2004 (PPP)
• Lei nº 12.462/2011 (RDC)
• Lei nº 12.232/2010 (Publicidade por ME e
EPP)
• Lei nº 13.303/2016 (Estatais)
• Lei nº 13.334/2016 (PPI)
7
 


	8. 8
Obrigatoriedade, Finalidade e  Importância
• Quem está obrigado a licitar?
• Os órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias,
as fundações públicas, as empresas públicas e as sociedades de
economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
• Também estão obrigadas a licitar as corporações legislativas (Câmaras
de Vereadores, Assembléias Legislativas, Câmara dos Deputados e
Senado Federal), bem como o Poder Judiciário e os Tribunais de
Contas.
Obrigatoriedade
 


	9. 9
Obrigatoriedade, Finalidade e  Importância
• Apesar de as empresas estatais possuírem
personalidade jurídica de direito privado e terem
regulamento próprio, estas também ficaram
sujeitas às normas gerais da Lei nº 8.666/93. (Art.
119)
Obrigatoriedade
 


	10. 10
Obrigatoriedade, Finalidade e  Importância
Destina-se a garantir:
• Observância ao princípio constitucional da isonomia: as regras e
condições estipuladas no instrumento convocatório (edital ou
convite) deverão propiciar a participação dos interessados do
ramo pertinente ao objeto licitado.
• Tais condições não poderão estar direcionadas a uma
determinada especificação (marca) ou fornecedor (licitante),
nem tampouco frustrar o caráter competitivo do processo.
• Promoção do desenvolvimento nacional sustentável
(decorrente da Lei nº 12.349 de dezembro de 2010).
Finalidade - art. 3º
 


	11. 11
Obrigatoriedade, Finalidade e  Importância
• Seleção da proposta mais vantajosa: a proposta
selecionada deverá estar de acordo (em 100%) com as
especificações e demais condições estabelecidas no
instrumento convocatório e conjuntamente ofertar o
melhor preço apresentado entre as concorrentes.
• Tal requisito visa garantir que a Administração exerceu o
direito indisponível de guardiã da finalidade e interesse
público manifestada naquela contratação ao propiciar a
melhor destinação possível dos recursos públicos.
Finalidade - art. 3º
 


	12. 12
Obrigatoriedade, Finalidade e  Importância
• Inserção da possibilidade de margens de preferências que
favorecem produtos manufaturados e serviços nacionais
que atendam a normas técnicas brasileiras, além de novos
critérios de desempate favoráveis às empresas brasileiras e
aos bens produzidos no Brasil.
Tais como: Serviços nacionais resultantes de
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País.
Finalidade - art. 3º
 


	13. 13
Obrigatoriedade, Finalidade e  Importância
• Inserção da possibilidade de margens de preferências que
favorecem produtos manufaturados e serviços nacionais
que atendam a normas técnicas brasileiras, além de novos
critérios de desempate favoráveis às empresas brasileiras e
aos bens produzidos no Brasil.
Tais como: Serviços nacionais resultantes de
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País.
Finalidade - art. 3º
 


	14. 14
Obrigatoriedade, Finalidade e  Importância
• A licitação, por ser meio legal de se contratar bens, serviços
e obras, é o instrumento de acompanhamento e controle
social sobre a gestão de recursos públicos.
Importância
 


	15. 15
• A Lei  nº 8.666/93, em seu art. 3º ao conceituar a licitação,
define que o procedimento deve ser julgado e processado
em estrita conformidade com os princípios básicos:
• da legalidade;
• da impessoalidade;
• da moralidade;
• da probidade administrativa; (honesto – seguir as regras – fiel – moral
aos atos)
• da igualdade;
• da publicidade;
• da vinculação ao instrumento convocatório; e
• do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.
Princípios - Infraconstitucionais
 


	16. 16
Tipos de Licitação
Lei  nº 8.666/1993
Art. 22. São modalidades de
licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
➢ Diferenças do Pregão:
• Objeto: apenas bens e serviços comuns;
• Valor: não há limite de valor;
• Procedimento: inversão de fases (julgamento e habilitação);
celeridade;
• Fase recursal: recurso único, ao final do procedimento; Tipo: menor
preço (fase sequencial de lances); Autoridade competente: pregoeiro.
Art. 1º Para aquisição de
bens e serviços comuns, poderá ser
adotada licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei.
Lei nº 10.520/2002
 


	17. 17
Concorrência; (publicação do  edital 45 dias / abertura dos
envelopes 30 dias);
Tomada de preços;(publicação do edital 30 dias /
abertura dos envelopes 15 dias);
Convite ou Carta convite;( 3 convidados -
publicação 5 dias) Leilão;(publicação do edital 8
dias)
Concurso.(publicação do edital 45 dias)
Modalidades
 


	18. 18
As três modalidades  principais de licitação,
concorrência, tomada de preço e convite, destinam-se
prioritariamente à aquisição de bens e serviços. O que as
difere é o volume de recursos envolvidos. Atualmente, a
lei estabelece as seguintes faixas de valores e
respectivas modalidades:
Modalidades
 


	19. 19
O concurso é  a modalidade de licitação destinada à seleção
de trabalhos técnicos, científicos ou artísticos, para uso da
administração. Estabelece-se um prêmio, e qualquer
interessado qualificado pode submeter seu trabalho. Frise- se,
que esta modalidade de Licitação, não se assemelha ao
concurso público, pois aquele cumpre a função de provimento
de cargos públicos, através de provas ou provas e títulos.
Modalidades
 


	20. 20
As modalidades leilão  e convite destinam-se a fins específicos
ligados à natureza dos objetos em licitação. O leilão é adotado
para venda de bens móveis inservíveis para a administração,
para a venda de produtos legalmente apreendidos ou
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis tomados
junto a credores da administração ou como resultado de
processos judiciais.
Modalidades
 


	21. Ponto 01: As  Fases do Processo Licitatório
As Três Fases do Processo de Contratação Pública
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	22. Ponto 02: As  Fases do Processo Licitatório
A Fase de Planejamento das Contratações
E mesmo na formação dos contratos administrativos visualiza-se um abrandamento dos efeitos oriundos
dessa bilateralidade, pois uma das características de tais ajustes encontra-se no fato de representarem
autênticos contratos de adesão, com a imposição, pela Administração Pública, de quase totalidade das cláusulas
que comporão o quadro regulatório da relação. (JUSTINO DE OLIVEIRA, Gustavo. Contrato de Gestão, 2008)
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	23. Ponto 02: As  Fases do Processo Licitatório
Os Atos do Processo Licitatório
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	24. Ponto 02: As  Fases do Processo Licitatório
As Fases do Processo Licitatório
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	25. Ponto 02: As  Fases do Processo Licitatório
As Fases do Processo Licitatório
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	26. Dispensa, Dispensabilidade e  Inexigibilidade
Dispensa
O Art. 37 da CF/88 fala que é obrigatória, no entanto a própria Lei prevê
exceções.
Administração Pública não necessita tomar qualquer atitude para se ver
desobrigada da realização do certame licitatório. Basta ocorrência de uma
das hipóteses previstas nos dois incisos do art. 17 do Estatuto Federal
Licitatório para desencadear um ato administrativo vinculado de não licitar.
Bens Imóveis:
a) dação;
b) doação;
c) permuta;
d) investidura;
e) venda: venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de
qualquer esfera de governo;
f) alienação, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou
permissão de uso de bens imóveis residenciais;
g) legitimação de posse;
 


	27. Dispensa, Dispensabilidade e  Inexigibilidade
h) alienação, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou
permissão de uso de bens imóveis comerciais;
i) alienação e concessão de direito real de uso de terras públicas rurais
da União na Amazônia Legal;
Bens Móveis:
a) doação: permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica,
relativamente à escolha de outra forma de alienação;
b) permuta: permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da
Administração Pública;
c) venda de ações: venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa,
observada a legislação específica;
d) venda de títulos: venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens: venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos
ou entidades da Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos: venda de materiais e equipamentos
para outros órgãos ou entidades da Administração Pública, sem utilização
previsível por quem deles dispõe.
*Verificar a Ação Direta de institucionalidade de nº 927-3
 


	28. Dispensa, Dispensabilidade e  Inexigibilidade
Dispensabilidade
• Os casos de dispensabilidade de licitação são aqueles que se enquadram
em situações relevantes e, por essa razão, a lei autoriza a exceção ao
certame. Esses casos constam do rol do artigo 24, incs. de I a XXXIII da Lei
Federal nº 8.666/93.
• Cabe à Administração Pública avaliar caso a caso, a conveniência e
oportunidade da contratação sem licitação.
Exemplos:
• Para as obras e serviços de engenharia de valor até 10% do limite previsto
na alínea “a” do inciso I do art. 23 da Lei nº 8.666/93 (R$ 150.000,00),
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou
ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente.
 


	29. Dispensa, Dispensabilidade e  Inexigibilidade
Dispensabilidade
• Para outros serviços e compras de valor até 10% do limite previsto na
alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/93 (R$ 80.000,00) e para
alienações, nos casos previstos na lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;
• Nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
• Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência
ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos
 


	30. Dispensa, Dispensabilidade e  Inexigibilidade
Dispensabilidade
• Quando não acudirem interessados à licitação anterior, e esta,
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a
administração, serão mantidas, neste caso, todas as condições
preestabelecidas; (Licitação Deserta ou Fracassada);
• Na contratação de associação de portadores de deficiência física sem fins
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da
Administração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de
mão de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o
praticado no mercado;
• Na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da
legislação específica.
 


	31. Dispensa, Dispensabilidade e  Inexigibilidade
Inexigibilidade
A Licitação é inexigível quando houver inviabilidade de competição, quer
pela natureza do negócio envolvido, quer pelos objetivos sociais almejados
pelo Poder Público.
A inviabilidade de competição, a que se refere a lei, contempla tanto as
hipóteses nas quais o fornecedor é exclusivo (inciso I), quanto aquelas em
que o contratado é o único que reúne as condições necessárias à plena
satisfação do objeto do contrato (incisos II e III)
 


	32. Edital
Edital
Como fazer um  edital bem elaborado?
O edital deve conter todas as exigências dispostas no art. 40 da Lei nº
8.666/93, as quais veremos a seguir.
O edital deve conter no seu preâmbulo:
• o número de ordem em série anual;
• o nome da repartição interessada e de seu setor;
• a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação;
• a menção de que será regida pela Lei nº 8.666/93;
• o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem
como para início da abertura dos envelopes.
 


	33. Habilitação dos Interessados
Documentação  para Habilitação
• Art. 27 da Lei 8.666/93:
• Habilitação Jurídica; (art. 28)
• Qualificação Técnica; (art. 30)
• Qualificação Econômico-Financeira; (art. 31)
• Regularidade Fiscal e Trabalhista; (art. 29)
• Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.
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